
 
 
 
 
 

 
 
 



1
—

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
DIRECÇ O DC SER IÇ OS I)E 4POIO TÉC’%I( O E SECRET R1DO

DI IS.O DL ‘d’OlO ‘.0 I’LE’,’.REO

Informação N.° 93IDAPLEN/2013 26 de abril

Assunto:”Recomenda ao Governo que considere o turismo religioso produto

estratégico no âmbito do PENT- Plano Nacional Estratégico do

Turismo”

Por analogia com o disposto no artigo 156.° do Regimento da Assembleia da

República, para os projetos e propostas de lei, e nos termos da alínea g) do n.° 1 do

artigo 8.° da Resolução da Assembleia da República n.° 20/2004, de 16 de Fevereiro,

junto se anexa o texto da resolução em epígrafe, aprovada em 19 de abril de 2013,

para subsequente envio ao Senhor Presidente da Comissão de Economia e Obras

Públicas

No texto da referida Resolução foi incluída a fórmula inicial, em conformidade

com o previsto na lei formulário, e demais elementos formais.

À consideração superior

A Assessora parlamentar,

(Lurdes Sauane)



RESOLUÇÃO N.° t2013

Recomenda ao Governo que considere o turismo religioso produto

estratégico no âmbito do PENT — Plano Estratégico Nacional do Turismo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da
é li-.

Constituiçfto, recomendar ao Governo que considere o /urismo )teligioso como um dos .

produtos estratégicos a incluir no Plano Estratégico Nacional do Turismo (PENT) no

âmbito da sua atual revisão.

Aprovada em 19 de abril de 2013

A PRESII)ENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLiCA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


